
  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO: 273/2026 

1 – DO OBJETO 

 

A presente solicitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento (aquisição) de medicamentos, destinados a atender as demandas do 

Fundo Municipal de Saúde de Monte do Carmo – TO, visando garantir a continuidade 

da assistência farmacêutica à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

     2 -  JUSTIFICATIVA 

A presente contratação, a ser realizada por meio de procedimento licitatório, tem por 

finalidade garantir o fornecimento contínuo, regular e eficiente de medicamentos 

destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Monte do 

Carmo – TO, assegurando a continuidade da assistência farmacêutica no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). A saúde é direito fundamental de todos e dever do 

Estado, conforme estabelece o art. 196 da Constituição Federal, sendo assegurada 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. Nesse contexto, a assistência farmacêutica se configura como componente 

essencial e estratégico para a efetivação das políticas públicas de saúde. A 

indisponibilidade de medicamentos compromete diretamente a prestação dos serviços de 

saúde, impactando negativamente o atendimento à população, especialmente aos usuários 

que dependem exclusivamente da rede pública. Tal cenário pode ocasionar agravamento 

de quadros clínicos, aumento da demanda por atendimentos de urgência e emergência, 

elevação de custos com internações hospitalares e prejuízos à eficiência do sistema de 

saúde municipal. Dessa forma, torna-se imprescindível a realização de processo 

licitatório para aquisição de medicamentos, de modo a garantir a observância dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos 

no art. 37 da Constituição Federal, bem como assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021. A escolha 

pela realização de licitação, ao invés de contratação direta, justifica-se pela necessidade 

de promover ampla competitividade entre fornecedores, garantindo melhores condições 

de preço, qualidade e fornecimento, além de maior transparência na aplicação dos 

recursos públicos. Trata-se de medida que fortalece o controle social e a gestão 

responsável dos recursos destinados à saúde. O planejamento da contratação foi realizado 

com base em critérios técnicos e administrativos, considerando o histórico de consumo 

dos exercícios anteriores, o perfil epidemiológico da população, a demanda das unidades 

de saúde, os programas assistenciais em execução e a necessidade de manutenção de 

estoques mínimos de segurança. Tal planejamento visa evitar desabastecimento, 

descontinuidade dos serviços e compras emergenciais, que geralmente apresentam custos 

mais elevados. 

Importante destacar que os medicamentos a serem adquiridos são essenciais para o 

funcionamento das unidades básicas de saúde, atendimento ambulatorial, programas de 



  

saúde pública, bem como para suporte a atendimentos de urgência e emergência, sendo 

indispensáveis para garantir a resolutividade das ações de saúde no âmbito municipal. 

Ademais, a contratação contribuirá para a organização e eficiência da gestão da 

assistência farmacêutica, permitindo melhor controle de estoque, planejamento logístico e 

racionalização dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa. Diante do exposto, resta evidenciada a 

necessidade, oportunidade e conveniência da realização do processo licitatório para 

aquisição de medicamentos, considerando tratar-se de medida essencial para assegurar a 

continuidade dos serviços públicos de saúde, a proteção da vida e a promoção do bem-

estar da população do Município de Monte do Carmo – TO, atendendo plenamente ao 

interesse público. 

 

3 -QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES  

ESTIMATIVA DE PREÇO: 

3.1 A estimativa de preços foi elaborada conforme o art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021, utilizando pesquisa de preços obtida através de Banco de Preços, 

contratações similares de outros órgãos públicos, atas de registro de preços vigentes, 

fornecedores do ramo e plataformas eletrônicas especializadas, conforme mapa de 

apuração anexo aos autos.  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
VALOR 

MÉDIO 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 

ACEBROFILINA 

XPE. 50 MG5 MLAD 

120ML 

CEBRONFILINA 

2300 FR R$ 7,42 R$ 17.073,67 

2 
ACETILCISTEINA 

20MG/ML120ML 
900 FR R$ 5,58 R$ 5.022,00 

3 
ACEBROFILINA 

20MG/5ML INF 

120ML  XAROPE 

700 FR R$ 7,38 R$ 5.163,67 

4 
ACETILCISTEINA 

40MG/ML 120ML 
700 FR R$ 6,22 R$ 4.354,00 

5 
ACICLOVIR CP 200 

MG 
900 CP R$ 0,24 R$ 213,00 

6 
ACIDO 

ACETILSALICILICO 

100 MG 

3.400 CP R$ 0,07 R$ 238,00 

7 
ACICLOVIR 50MG/G 

CREME 10GR 
1.400 TB R$ 3,83 R$ 5.366,67 

8 
ACIDO FOLICO CP0 

5 MG 
8.000 CP R$ 0,07 R$ 560,00 



  

9 
ALBENDAZOL CP 

400 MG 
2.000 CP R$ 0,76 R$ 1.513,33 

10 
ALBENDAZOL SUSP. 

40MG 
2.000 FR R$ 1,32 R$ 2.646,67 

11 
ALENDRONATO DE 

SODIO70MG 
900 CP R$ 0,51 R$ 462,00 

12 
ALOPURINOL 100 

MG 
1.400 CP R$ 0,23 R$ 317,33 

13 
ALOPURINOL 300 

MG 
1.400 CP R$ 0,31 R$ 429,33 

14 
AMBROXOL 

ADULTO 100ML 

XAROPE 

1.400 FR R$ 3,51 R$ 4.914,00 

15 
AMBROXOL 

PEDIATRICO 100 ML 

XAROPE 

1.400 FR R$ 3,61 R$ 5.054,00 

16 
AMINOFILINA 

CP.100 MG 
900 CP R$ 0,13 R$ 120,00 

17 
AMIODARONA CP. 

200 MG 
900 CP R$ 0,74 R$ 663,00 

18 
AMOXICILINA 250 

MG/ML 60ML POP 

ARA SUSP ORAL 

1.500 FR R$ 5,23 R$ 7.850,00 

19 
AMOXICILINA DE 

500MG 
3.400 CP R$ 0,40 R$ 1.360,00 

20 
AMPICILINA 

50MG/ML 60ML 

SUSPENSAO ORAL 

700 FR R$ 7,22 R$ 5.054,00 

21 
ANLODIPINO CP 10 

MG 
900 CP R$ 0,05 R$ 48,00 

22 
ANLODIPINO CP0 5 

MG 
1.400 CP R$ 0,04 R$ 56,00 

23 ATENOLOL 100 MG 1.400 CP R$ 0,22 R$ 303,33 

24 ATENOLOL 25 MG 3.400 CP R$ 0,06 R$ 192,67 



  

25 ATENOLOL 50 MG 1.900 CP R$ 0,06 R$ 114,00 

26 
AZITROMICINA 

40MG/ML 15ML 

SUSPENSAO 

1.000 FR R$ 10,27 R$ 10.273,33 

27 
AZITROMICINA CP 

500MG 
1.900 CP R$ 1,13 R$ 2.153,33 

28 BACLOFENO 10 MG 1.000 CP R$ 0,51 R$ 513,33 

29 

BROMETO DE 

IPRATROPIO GTS 

0,250 MG/ML20 

MLSOL. INALANTE 

1.000 FR R$ 1,80 R$ 1.796,67 

30 
BROMOPRIDA 10 

MG 
3.400 CP R$ 0,65 R$ 2.221,33 

31 
BROMOPRIDA 

4MG/ML GOTAS 20 

ML 

1.400 FR R$ 3,42 R$ 4.788,00 

32 
CAPTOPRIL CP 25 

MG 
3.400 CP R$ 0,05 R$ 158,67 

33 CAPTOPRIL50 MG 3.400 CP R$ 0,13 R$ 442,00 

34 

CARBONATO DE 

CALCIO+ 

COLECALCIFEROL 

500MG+400 UI 

1.400 CP R$ 0,84 R$ 1.171,33 

35 
CARBONATO DE 

CALCIO 500 MG 
1.400 CP R$ 0,40 R$ 560,00 

36 
CARVEDILOL 12,5 

MG 
3.400 CP R$ 0,12 R$ 419,33 

37 CARVEDILOL 25 MG 3.400 CP R$ 0,23 R$ 770,67 

38 
CARVEDILOL 3,125 

MG 
1.900 CP R$ 0,12 R$ 234,33 



  

39 
CARVEDILOL 6,25 

MG 
2.900 CP R$ 0,12 R$ 338,33 

40 

CEFALEXINA 250 

MG/ML 60ML PO 

PARA SUSPENSAO 

ORAL 

800 FR R$ 11,08 R$ 8.864,00 

41 
CEFALEXINA CP 500 

MG 
3.400 CP R$ 1,08 R$ 3.672,00 

42 
CETOCONOZOL 

2%20MG/ G100 ML 

XAMPU 

700 FR R$ 11,79 R$ 8.255,33 

43 
CETOCONAZOL CP 

200 MG 
3.400 CP R$ 0,43 R$ 1.450,67 

44 
CETOCONAZOL 

20MG/G30GM 

CREME 

1.000 TB R$ 4,11 R$ 4.113,33 

45 
CICLOBENZAPRINA 

05 MG 
1.400 CP R$ 0,46 R$ 648,67 

46 
CICLOBENZAPRINA 

10 MG 
1.400 CP R$ 2,10 R$ 2.935,33 

47 
CIMETIDINA CP 200 

MG 
1.900 CP R$ 0,51 R$ 975,33 

48 
CINARIZINA CP. 25 

MG 
4.400 CP R$ 0,45 R$ 1.994,67 

49 
CINARIZINA CP 75 

MG 
4.400 CP R$ 0,96 R$ 4.209,33 

50 
CIPROFLOXACINO 

CP 500 MG 
5.400 CP R$ 0,40 R$ 2.160,00 

51 
CLOPIDOGREL. 75 

MG 
1.900 CP R$ 0,51 R$ 962,67 

52 
CLORIDRATO DE 

OXIBUTININA 5 MG 
2.000 CP R$ 1,10 R$ 2.200,00 

53 
COLAGENA 

SEC/CLORANFENIC

OL POMADA 30G 

900 TB R$ 20,95 R$ 18.852,00 

54 COMPLEXO B 3.400 CP R$ 0,13 R$ 430,67 



  

55 
DAPAGLIFLOZINA 

10 MG 
3.000 CP R$ 3,16 R$ 9.490,00 

56 
DEXAMETASONA 

0,1MG/ML 120 ML 

ELIXIR 

1.500 FR R$ 4,59 R$ 6.890,00 

57 
DEXAMETASONAC

REME0,1%10G 
1.900 TB R$ 2,22 R$ 4.224,33 

58 
DEXAMETASONA4

MG 
1.900 CP R$ 0,52 R$ 988,00 

59 
DEXCLORFENIRAMI

NA 0,4MG/ML 100ML 

XAROPE 

1.500 FR R$ 2,63 R$ 3.945,00 

60 
DEXCLORFENIRAMI

NA 2 MG 
3.400 CP R$ 0,08 R$ 272,00 

61 

DEXCLORFENIRAMI

NA 

MALEATO+BETAME

TASONA 

2+0,25MG/ML 120ML 

XAROPE 

1.500 FR R$ 3,35 R$ 5.025,00 

62 
DICLOFENACO 

POTASSICO CP 50 

MG 

1.900 CP R$ 0,15 R$ 278,67 

63 
DICLOFENACO 

SÓDICO 50MG 
3.400 CP R$ 0,09 R$ 317,33 

64 DIGOXINA0,25MG 4.400 CP R$ 0,23 R$ 1.026,67 

65 
DIPIRONA SODICA 

CP 500MG 
50.000 CP R$ 0,19 R$ 9.500,00 

66 
DIPIRONA SÓDICA 

500MG/ML 10ML 

SOLUÇÃO ORAL 

7.500 FR R$ 1,96 R$ 14.725,00 

67 
DOXICICLINA 100 

MG 
4.400 CP R$ 0,71 R$ 3.138,67 

68 
ENALAPRIL CP 10 

MG 
4.400 CP R$ 0,75 R$ 3.300,00 

69 
ENALAPRIL CP 

20MG 
4.000 CP R$ 0,09 R$ 360,00 

70 ENALAPRIL 5 MG 4.000 CP R$ 0,09 R$ 373,33 



  

71 
ESPIRONOLACTON

A 100MG 
4.000 CP R$ 1,28 R$ 5.106,67 

72 
ESPIRONOLACTON

A 25MG CP 
5.000 CP R$ 0,25 R$ 1.233,33 

73 
ESPIRONOLACTON

A 50 MG 
5.400 CP R$ 0,49 R$ 2.628,00 

74 
FLEETENEMA 130 

ML 
400 FR R$ 8,44 R$ 3.376,00 

75 
FLUCONAZOL CP 

150 MG 
6.400 CP R$ 0,67 R$ 4.309,33 

76 
FUROSEMIDA CP 40 

MG 
9.400 CP R$ 0,09 R$ 846,00 

77 
GLIBENCLAMIDA 

CP 05 MG 
6.400 CP R$ 0,06 R$ 405,33 

78 
HIDROCLOROTIAZI

DA CP 25MG 
6.400 CP R$ 0,05 R$ 341,33 

79 
HIDROGELC/ 

AGETCMVITA/ 

ELECITINA 30G 

200 TB R$ 47,31 R$ 9.462,00 

80 
HIDROGELC/ 

AGETCMVITA 

/ELECITINA 60G 

500 TB R$ 16,77 R$ 8.386,67 

81 
HIDRÓXIDO DE 

ALUMINIO 61,5 MG 

SUSPENSÃO 100ML 

8.000 FR R$ 4,53 R$ 36.213,33 

82 

HIDROXIDO DE 

ALUMINIO+HIDROX

IDODE MAGNESIO 

100ML 

1.000 FR R$ 4,14 R$ 4.140,00 

83 

HIDROXIDOALUMI

NIO+HIDRO 

MAGNESIO+SIMETI. 

100ML 

1.000 FR R$ 9,43 R$ 9.433,33 

84 
IBUPROFENO CP 300 

MG 
30.000 CP R$ 0,16 R$ 4.800,00 



  

85 
IBUPROFENO CP 600 

MG 
30.000 CP R$ 0,29 R$ 8.800,00 

86 
IBUPROFENO GTS 

50MG/ML 30ML 

SOLUÇÃO ORAL 

3.500 FR R$ 3,99 R$ 13.965,00 

87 ISOSSORBITA 10 MG 5.400 CP R$ 0,39 R$ 2.106,00 

88 
ISOSSORBIDA 5MG 

SUBLINGUAL 
5.400 CP R$ 0,49 R$ 2.664,00 

89 
ITRACONAZOL 

100MG CAPSULA 
4.400 CP R$ 1,12 R$ 4.928,00 

90 IVERMECTINA 6 MG 7000 CP R$ 0,54 R$ 3.756,67 

91 
LACTULOSE 

XAROPE 120ML 
900 FR R$ 17,75 R$ 15.978,00 

92 
LEVOTIROXINA 

SODICA 100 MG 
4.400 CP R$ 0,45 R$ 1.980,00 

93 
LEVOTIROXINA 

SODICA 12,5 MG 
5.400 CP R$ 0,65 R$ 3.528,00 

94 
LIDOCAÍNA 

20MG/G2% 30G 

GELEIA 

1.000 TB R$ 5,13 R$ 5.130,00 

95 
LORATADINA 

1MG/ML 100ML 

XAROPE 

2.000 FR R$ 3,57 R$ 7.146,67 

96 
LORATADINA CP 

10MG 
9.400 CP R$ 0,14 R$ 1.284,67 

97 
LOSARTANA 

POTASSICA 100MG 
10.000 CP R$ 0,78 R$ 7.833,33 

98 
LOSARTANA 

POTASSICA 50MG 
50.000 CP R$ 0,06 R$ 3.000,00 

99 
MEBENDAZOL 

20MG/ML 30ML 

SUSPENSAO 

2.000 FR R$ 4,55 R$ 9.093,33 

100 
MEBENDAZOL 100 

MG/ML 
9.400 CP R$ 0,62 R$ 5.796,67 



  

101 
METFORMINA 500 

MG 
29.400 CP R$ 0,25 R$ 7.252,00 

102 
METFORMINA CP 

850 MG 
49.400 CP R$ 0,19 R$ 9.386,00 

103 
METILDOPA CP 250 

MG 
9.400 CP R$ 0,72 R$ 6.799,33 

104 
METILDOPA CP 500 

MG 
7.400 CP R$ 0,85 R$ 6.290,00 

105 
METOCLOPRAMIDA 

4MG/ML 10 ML 

SOLUÇÃO ORAL 

2.000 FR R$ 2,99 R$ 5.980,00 

106 
METOCLOPRAMIDA 

10 MG 
4.400 CP R$ 0,09 R$ 410,67 

107 
METROPOLOL 100 

MG 
4.400 CP R$ 1,17 R$ 5.162,67 

108 
METROPOLOL 25 

MG 
5.400 CP R$ 0,66 R$ 3.546,00 

109 
METROPOLOL 50 

MG 
5.400 CP R$ 0,72 R$ 3.870,00 

110 

METRONIDAZOL 

(BENZOIO) 

SUSP.ORAL 40 

MG/ML  100ML 

1.000 FR R$ 5,09 R$ 5.090,00 

111 
METRONIDAZOL 

100MG/ G50G 

CREME VAGINAL 

1.000 TB R$ 6,76 R$ 6.763,33 

112 
METRONIDAZOL 

250 MG 
5.400 CP R$ 0,34 R$ 1.836,00 

113 

MICONAZOL 

CREME 

DERMATOLOGICO 

2%  28G 

1.400 TB R$ 4,13 R$ 5.777,33 

114 
MICONAZOL 2% 

CREME VAGINAL 

80G 

1.000 TB R$ 9,71 R$ 9.710,00 

115 

MIKANIAGLOMERA

TA (GLACO) 

0,1ML/ML  100ML 

XAROPE 

1.000 FR R$ 3,37 R$ 3.373,33 

116 
NEOMICINA+BACIT

RACINA 5MG+250 UI 

10 GR POMADA 

1.000 TB R$ 5,65 R$ 5.646,67 



  

117 NIFEDIPINO 10 MG 4.400 CP R$ 0,15 R$ 645,33 

118 NIFEDIPINO 20 MG 4.400 CP R$ 0,21 R$ 924,00 

119 
NIMESULIDA CP 100 

MG 
28.000 CP R$ 0,18 R$ 4.946,67 

120 
NIMESULIDA 

GOTAS 50MG/ ML 

15ML 

9.000 CP R$ 2,76 R$ 24.810,00 

121 
NISTATINA 

100.000UI /ML SUSP 

ORAL 50 ML 

1.000 FR R$ 7,46 R$ 7.463,33 

122 
NISTATINA CREME 

VAG 25.000 UI 

CREME VAGINAL 

1.000 TB R$ 8,63 R$ 8.630,00 

123 
ÓLEO DE GIRASSOL 

(DERSANI) 100ML 
1.500 FR R$ 4,74 R$ 7.110,00 

124 
OLEOMINERAL 100 

ML 
1.500 FR R$ 4,52 R$ 6.775,00 

125 
OMEPRAZOLCP 20 

MG 
28.000 CP R$ 0,15 R$ 4.200,00 

126 
ONDASETRONA 4 

MG 
4.400 CP R$ 0,48 R$ 2.112,00 

127 
ONDANSETRONA 8 

MG 
4.400 CP R$ 0,66 R$ 2.889,33 

128 

PARACETAMOL 

200MG/ ML 

SOLUÇÃO ORAL 1 

0ML 

10.000 FR R$ 1,46 R$ 14.633,33 

129 
PARACETAMOL 500 

MG 
29.000 CP R$ 0,35 R$ 10.150,00 

130 
PARACETAMOL CP. 

750 MG 
3.400 CP R$ 0,16 R$ 544,00 

131 
PERMETRINA 10 

MG/ML1% 60 ML 

LOÇAO 

1.500 FR R$ 3,67 R$ 5.505,00 

132 
PERMETRINA 

50MG/ML 5% 60 ML 

LOÇAO 

1.500 FR R$ 5,26 R$ 7.890,00 



  

133 
PREDNISOLONA 

3MG/ML 60ML 

SOLUÇAO ORAL 

1.500 FR R$ 5,79 R$ 8.690,00 

134 
PREDNISONA CP 20 

MG 
6.900 CP R$ 0,24 R$ 1.656,00 

135 
PREDNISONA CP 

5MG 
7.900 CP R$ 0,12 R$ 974,33 

136 
PROMETAZINA CP 

25MG 
9.400 CP R$ 0,23 R$ 2.162,00 

137 
PROPANOLOL CP. 

40MG 
6.000 CP R$ 0,23 R$ 1.380,00 

138 
SACCHAROMICESS

BOULARD 100MG 

PEDIATRICO 

1.000 CP R$ 2,00 R$ 1.996,67 

139 
SACCHAROMICESS

BOULARD 200 MG 
6.000 CP R$ 4,29 R$ 25.740,00 

140 
SAIS PARA 

REIDRATAÇÃO 

ORAL 27,9G 

7.900 EN R$ 1,43 R$ 11.323,33 

141 
SALBUTAMOL 

120,5MCG/ DOSE 

AEROSOL 

800 FR R$ 11,91 R$ 9.530,67 

142 
SABULTAMOL 

0,4MG/ML 100ML 
1.500 FR R$ 3,27 R$ 4.900,00 

143 SECNIDAZOL 1 G 1.000 CP R$ 1,15 R$ 1.146,67 

144 SIMETICONA 40 MG 4.000 CP R$ 0,18 R$ 706,67 

145 

SIMETICONA 

75MG/ML 

SUSPENÇÃO ORAL 

10ML 

2.000 FR R$ 1,87 R$ 3.733,33 

146 
SINVASTATINA 20 

MG 
6.000 CP R$ 0,12 R$ 700,00 

147 
SINVASTATINA 40 

MG 
6.000 CP R$ 0,42 R$ 2.500,00 



  

148 

SULFADIAZINA DE 

PRATA 

10MG/G(1%)30G 

CREME 

2.000 TB R$ 6,05 R$ 12.093,33 

149 
SULFADIAZINA DE 

PRATA CREME 

10MG/G  400G 

200 PT R$ 54,91 R$ 10.982,00 

150 

SULFAMETOXAZOL

+TRIMET.40+8MG/ 

ML 100ML SUSP. 

ORAL 

1.000 FR R$ 3,87 R$ 3.870,00 

151 
SULFAMETOXAZOL

+TRIMET.400MG 

/80MG 

2.500 CP R$ 0,23 R$ 583,33 

152 
SULFATO FERROSO 

CP 40 MG 
2.500 CP R$ 0,08 R$ 200,00 

153 TIAMINA 300 MG 2.500 CP R$ 0,34 R$ 850,00 

154 
ACIDO ASCÓRBICO 

100MG/ML SOLUÇ. 

INJETÁVEL 5ML 

2.500 AM R$ 1,05 R$ 2.616,67 

155 

ÁCIDO 

TRANEXAMICO 

50MG/ML SOLUÇ. 

INJETÁVEL 5ML 

1.200 AM R$ 6,81 R$ 8.176,00 

156 
ADRENALINA 

1MG/ML SOLUÇ. 

INJETÁVEL 1ML 

2.900 AM R$ 1,59 R$ 4.620,67 

157 
AGUA  PARA 

INJEÇÃO 10 ML 
9.400 AM R$ 0,28 R$ 2.663,33 

158 
AMINOFILINA 

24MG/ML SOLUÇ. 

INJETÁVEL 10ML 

2.900 AM R$ 4,46 R$ 12.943,67 

159 
AMIODARONA INJ 

50MG/ML 03 ML 

GEN 

2.900 AM R$ 3,92 R$ 11.368,00 

160 

AMPICILINA 

SÓDICA PÓP/ 

SUSPENSÃO 

INJETÁVEL 1G 

2.900 AM R$ 5,56 R$ 16.114,33 



  

161 

AMPICILINA 

SÓDICA PÓ, P/ 

SUSPENÇÃO 

INJETÁVEL  500MG 

2.500 AM R$ 4,80 R$ 12.008,33 

162 

ATROPINA 

0,5MG/MG 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1ML 

1.900 AM R$ 1,39 R$ 2.641,00 

163 
BICARBONATO DE 

SODIO 8,4% 10ML 
3.900 AM R$ 1,94 R$ 7.566,00 

164 
BROMOPRIDA 5MG/ 

ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2ML 

4.900 AM R$ 1,58 R$ 7.725,67 

165 
BUTILBROMETO DE 

ESCOPOL.+DIPIRON

A 4+500MG /ML INJT 

4.900 AM R$ 1,65 R$ 8.085,00 

166 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 

20MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL.1ML 

4.900 AM R$ 4,42 R$ 21.641,67 

167 
CEFALOTINA 1G PÓ 

P/SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.900 AM R$ 5,11 R$ 9.715,33 

168 
CEFTRIAXONA 1G 

PÓ P/SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

3.900 AM R$ 6,02 R$ 23.491,00 

169 
CETOPROFENO 100 

MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

3.900 AM R$ 4,42 R$ 17.225,00 

170 

CIMETIDINA 

150MG/ML 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.900 AM R$ 1,12 R$ 2.128,00 

171 
CIPROFLOXACINO 

2MG/ML SOL.INJ 

100ML 

2.000 FR R$ 8,94 R$ 17.880,00 

172 
CLINDAMICINA 

150MG/ML 

INJETAVEL 4ML 

2.900 AM R$ 3,75 R$ 10.875,00 

173 

CLORETO DE 

POTASSIO 15% 

SOLUÇAO 

INJETAVEL 10ML 

2.900 AM R$ 0,68 R$ 1.962,33 

174 
CLORETO DE 

POTÁSSIO 19,1% 

INJETAVEL 10ML 

2.900 AM R$ 1,03 R$ 2.996,67 

175 
CLORETO DE SODIO 

20% INJETAVEL 
2.900 AM R$ 0,65 R$ 1.894,67 



  

10ML 

176 
CLORETO DE SODIO 

0,9% INJ GOTAS 

10ML 

2.900 AM R$ 0,26 R$ 763,67 

177 
COMPLEXOBSOLUÇ

AOINJ 02ML 
4.900 AM R$ 1,33 R$ 6.517,00 

178 
DESLANOSIDEO 0,2 

MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL  2ML 

1.900 AM R$ 3,51 R$ 6.675,33 

179 
DEXAMETASONA  

2MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1 ML 

2.900 AM R$ 1,25 R$ 3.634,67 

180 
DEXAMETASONA  

INJ 04MG/ML 2,5ML 
4.900 AM R$ 1,12 R$ 5.504,33 

181 
DICLOFENACO 

SODICO INJ. 

25MG/ML 03ML 

4.900 AM R$ 1,10 R$ 5.373,67 

182 
DIMENIDRINATO 

+PIRIDOX  50MG/ML 

SOLUÇ. INJET. 1ML 

1.900 AM R$ 3,07 R$ 5.839,33 

183 
DIPIRONA SODICA 

INJ 500MG/ML 02ML 
9.400 AM R$ 0,73 R$ 6.830,67 

184 
DOPAMINA INJ. 

5MG/ML 10ML 
1.900 AM R$ 3,76 R$ 7.144,00 

185 

ENOXAPARINA 

INJ.40MG/0, 4ML 

SERINGA 

PREENCHIDA INJT 

800 AM R$ 21,39 R$ 17.112,00 

186 
ETILEFRINA20MG/M

LSOLUÇÃO 

INJRTÁVEL 1ML 

1.900 AM R$ 2,38 R$ 4.528,33 

187 
FITOMENADIONA10

MG/ML1ML 
1.200 AM R$ 3,67 R$ 4.404,00 

188 
FUROSEMIDA 

10MG/ML 2ML 
9.000 AM R$ 1,15 R$ 10.350,00 

189 
GENTAMICINA 

20MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1ML 

1.200 AM R$ 2,05 R$ 2.464,00 

190 
GENTAMICINA 40 

MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2ML 

1.200 AM R$ 1,63 R$ 1.956,00 

191 
GENTAMICINA 80 

MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2ML 

1.200 AM R$ 1,07 R$ 1.280,00 



  

192 
GLICONATO DE 

CALCIO 10% 10ML 
1.200 AM R$ 2,50 R$ 3.000,00 

193 GLICOSE 25% 10ML 1.900 AM R$ 0,78 R$ 1.475,67 

194 GLICOSE 50% 10ML 2.900 AM R$ 0,71 R$ 2.059,00 

195 

HEPARINA 

5000/0,25ML SC 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.200 AM R$ 7,39 R$ 8.872,00 

196 
HEPARINA  5000/ML 

SC SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5ML 

1.200 AM R$ 15,98 R$ 19.176,00 

197 
HIDRALAZINA  

20MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1M ML 

1.200 AM R$ 8,18 R$ 9.812,00 

198 

HIDROCORTISONA 

100MG PÓP/ 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.200 AM R$ 5,42 R$ 6.500,00 

199 

HIDROCORTISONA  

500 MG  PÓ P/ 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.200 AM R$ 7,41 R$ 8.892,00 

200 
INIBINA 

ISOXSUPRINA 10MG 

/ 2ML INJ 

900 AM R$ 23,95 R$ 21.555,00 

201 

LIDOCAINA 2% 

C/VASO 

CONTRITOR 20 ML 

SOL INJ 

1.200 AM R$ 8,37 R$ 10.044,00 

202 
METILERGOMETRIN

A INJ 0,2MG/ML 

01ML 

1.200 AM R$ 3,66 R$ 4.392,00 

203 
METOCLOPRAMIDA 

INJ 5MG/ML 2ML 
1.200 UN R$ 0,92 R$ 1.100,00 

204 
METRONIDAZOL 

500 MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 100ML 

1.200 AM R$ 6,95 R$ 8.344,00 

205 
NEOCAINA PESADA 

0,5% 4ML 
1.900 AM R$ 5,46 R$ 10.380,33 

206 
NOREPINEFRINA 

2MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.900 AM R$ 1,90 R$ 3.603,67 



  

207 OMEPRAZOL40MG 9.400 CP R$ 2,13 R$ 20.022,00 

208 

NORIPURUM SACAR 

DE HIDROX. 

FÉRRIC.20MG/ML 

INJT 5ML 

1.000 AM R$ 16,28 R$ 16.280,00 

209 
OMEPRAZOL 40MG 

PÓ P/SUSPENSÃO 

INJETÁVEL 

2.000 AM R$ 9,07 R$ 18.140,00 

210 
ONDANSETRONA 

2MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 4ML 

1.500 AM R$ 1,89 R$ 2.840,00 

211 
OXACILINA 500MG 

PÓLIOFILIZADO 
1.500 AM R$ 5,87 R$ 8.805,00 

212 
OXITOCINA 5UI/ML 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1ML 

1.900 AM R$ 3,81 R$ 7.232,67 

213 
PENICILINA 

BENZATINA 

INJ1.200.000UI 

2.000 AM R$ 7,25 R$ 14.506,67 

214 
PENICILINA 

BENZATINA 600.000 

UI  INJETÁVEL 

2.000 AM R$ 8,20 R$ 16.393,33 

215 

ENICILINA 

CRISTALINA 

5.000.000 UI  

INJETAVEL 

1.900 AM R$ 10,95 R$ 20.811,33 

216 

PENICILINA 

PROCAINA+BENZIL

PENICILINA  

POTASSIA 3000.000 

UI+ 100.00UI 

1.500 AM R$ 7,71 R$ 11.565,00 

217 
PROMETAZINA  25 

MG/ ML 02ML 
1.500 AM R$ 5,53 R$ 8.300,00 

218 
SOLUÇÃO GLICO 

FISIOLOGICA  250 

ML 

1.500 FR R$ 6,25 R$ 9.380,00 

219 
SOLUÇÃOGLICOFISI

OLOGICA500ML 
1.200 FR R$ 5,68 R$ 6.816,00 



  

220 
SOLUÇÃO 

GLICOSADA 5% 

100ML 

1.000 FR R$ 4,85 R$ 4.850,00 

221 
SOLUÇÃO  

GLICOSADA 5% 

250ML 

1.200 FR R$ 6,76 R$ 8.112,00 

222 
SOLUÇÃO  

GLICOSADA 5% 

500ML 

1.200 FR R$ 6,35 R$ 7.620,00 

223 
SOLUÇÃO RINGER 

SIMPLES 500ML 
1.000 FR R$ 6,86 R$ 6.863,33 

224 

SULFATO 

MAGNÉSIO 10% 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 10ML 

1.200 AM R$ 2,27 R$ 2.720,00 

225 
SULFATOMAGNÉSI

O50%SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 10ML 

700 AM R$ 9,80 R$ 6.857,67 

226 
TENOXICAN 20MG 

PÓP/SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.000 AM R$ 8,43 R$ 8.426,67 

227 
TENOXICAN 40MG 

PÓP/SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

1.000 AM R$ 13,37 R$ 13.373,33 

228 
EFEDRINA 50MG/ 

ML 1 ML 
900 AM R$ 7,84 R$ 7.059,00 

229 
LIDOCAINA 2% 

S/VASO CONTRITOR 

20ML SOL  INJ 

1.000 AM R$ 6,70 R$ 6.700,00 

230 
LIDOCAINA 2%C/ 

VASO CONTRITOR 

5ML SOL INJ 

1.000 AM R$ 5,20 R$ 5.203,33 

231 
SOLUÇÃO 

FISIOLÓGICA 

0,9%500ML 

1.500 FR R$ 6,53 R$ 9.795,00 

232 
ALPRAZOLAM 0,5 

MG 
2.000 CP R$ 0,12 R$ 240,00 

233 ALPRAZOLAM 1 MG 2.000 CP R$ 0,14 R$ 280,00 

234 ALPRAZOLAM 2 MG 2.000 CP R$ 0,22 R$ 433,33 

235 
AMITRIPTILINA 25 

MG 
7.000 CP R$ 0,15 R$ 1.026,67 



  

236 
AMITRIPTILINA 75 

MG 
7.000 CP R$ 0,26 R$ 1.843,33 

237 BIPERIDENO 2 MG 4.900 CP R$ 0,47 R$ 2.303,00 

238 
BROMAZEPAN 03 

MG 
4.900 CP R$ 0,14 R$ 702,33 

239 
BROMAZEPAM 6 

MG 
4.900 CP R$ 0,21 R$ 1.012,67 

240 
BUPROPIONA 150 

MG 
4.900 CP R$ 0,43 R$ 2.123,33 

241 

CARBAMAZEPINA 

200MG/ML 

SUSPENÇÃO ORAL 

100ML 

1.000 FR R$ 9,62 R$ 9.616,67 

242 
CARBAMAZEPINA 

200 MG 
6.900 CP R$ 0,14 R$ 989,00 

243 
CARBAMAZEPINA 

400 MG 
6.900 CP R$ 0,49 R$ 3.358,00 

244 
CARBONATO DE 

LÍTIO 300 MG 
6.900 CP R$ 0,27 R$ 1.863,00 

245 CITALOPLAM 20 MG 9.400 CP R$ 0,13 R$ 1.253,33 

246 
CLONAZEPAM 0,5 

MG 
9.400 CP R$ 0,12 R$ 1.159,33 

247 
CLONAZEPAM 

2,5MG/ML 20 ML 
1.500 FR R$ 2,49 R$ 3.740,00 

248 CLONAZEPAM 2 MG 9.400 CP R$ 0,18 R$ 1.723,33 

249 
CLORPROMAZINA 

100 MG 
4.900 CP R$ 0,30 R$ 1.453,67 

250 
CLORPROMAZINA 

25 MG 
4.900 CP R$ 0,38 R$ 1.845,67 

251 
CLORPROMAZINA 

40MG/ML20ML 

SOLUÇAO ORAL 

700 FR R$ 9,87 R$ 6.906,67 

252 

CLORPROMAZINA 

5MG/ML SOLUÇAO 

INJETAVEL  DE 

05ML 

700 AM R$ 3,78 R$ 2.646,00 

253 CODEINA 30 MG 4.900 CP R$ 1,46 R$ 7.170,33 

254 
DESVENLAFAXINA 

100 MG 
2.900 CP R$ 1,23 R$ 3.567,00 



  

255 
DESVENLAFAXINA 

50 MG 
2.900 CP R$ 1,06 R$ 3.083,67 

256 
DIAZEPANINJ 

10MG/02ML 
2.900 AM R$ 1,04 R$ 3.006,33 

257 DIAZEPAM 10 MG 4.900 CP R$ 0,15 R$ 718,67 

258 DIAZEPAM 5 MG 4.900 CP R$ 0,12 R$ 588,00 

259 
DIVALPROATO DE 

SODIO 250MG 
2.900 CP R$ 1,66 R$ 4.814,00 

260 
DIVALPROATO DE 

SODIO 500 MG 
2.900 CP R$ 1,34 R$ 3.876,33 

261 DULOXETINA 30 MG 2.900 CP R$ 1,16 R$ 3.364,00 

262 DULOXETINA 60 MG 2.900 CP R$ 2,36 R$ 6.834,33 

263 
ESCITALOPRAM 10 

MG 
9.400 CP R$ 0,22 R$ 2.036,67 

264 
ESCITALOPRAM 15 

MG 
4.900 CP R$ 0,66 R$ 3.250,33 

265 
ESCITALOPRAM 20 

MG 
9.400 CP R$ 0,40 R$ 3.728,67 

266 
FENITOINA INJ 

50MG/5ML 
1.200 AM R$ 2,53 R$ 3.032,00 

267 
FENITOINA SÓDICA 

100 MG 
2.900 CP R$ 0,24 R$ 696,00 

268 
FENOBARBITAL 

INJETAVEL 

100MG/ML 2ML 

1.000 AM R$ 3,09 R$ 3.086,67 

269 
FENOBARBITAL100

MG 
2.900 CP R$ 0,37 R$ 1.063,33 

270 
FENOBARBITAL 

40MG/ML SOL 

ORAL20ML 

700 FR R$ 7,06 R$ 4.942,00 

271 
FENTANILA 

SOLUÇAO INJ 50MC 

G/ML 10 ML 

1.200 AM R$ 3,91 R$ 4.688,00 

272 

FENTANILA 

SOLUÇAO 

INJETAVEL  

0,5MG/2ML 

700 AM R$ 3,75 R$ 2.622,67 

273 
FLUMAZENIL 0,1MG 

ML SOLUÇAO 

INJETAVEL 5ML 

700 AM R$ 6,47 R$ 4.529,00 



  

274 FLUOXETINA 20 MG 5.000 CP R$ 0,09 R$ 466,67 

275 
GABAPENTINA CP 

300 MG 
5.000 CP R$ 0,39 R$ 1.966,67 

276 
HALOPERIDOL 

DECANOATO 

70,52MG 1ML 

1.200 AM R$ 6,74 R$ 8.088,00 

277 
HALOPERIDOL 01 

MG 
1.200 CP R$ 0,27 R$ 320,00 

278 
HALOPERIDOL 

2MG/ML 20ML 

SOLUÇÃO ORAL 

1.000 FR R$ 5,99 R$ 5.993,33 

279 HALOPERIDOL05MG 1.200 CP R$ 0,26 R$ 312,00 

280 
HALOPERIDOL 

5MG/ML SOLUÇAO 

INJETAVEL 1ML 

1.200 AM R$ 2,03 R$ 2.432,00 

281 IMIPRAMINA 25 MG 1.200 CP R$ 0,81 R$ 976,00 

282 
LEVOMEPROMAZIN

A 40MG SOL ORAL 
700 FR R$ 15,12 R$ 10.584,00 

283 
LEVOMEPROMAZIN

A 100 MG 
2.900 CP R$ 0,80 R$ 2.310,33 

284 
LEVOMEPROMAZIN

A 25 MG 
2.900 CP R$ 0,79 R$ 2.291,00 

285 
MIDAZOLAM5MG/M

LSOLINJ 
900 AM R$ 3,12 R$ 2.808,00 

286 
MORFINA 0,2MG/ML 

SOL INJ 
1.200 AM R$ 5,45 R$ 6.540,00 

287 MORFINA 10 MG 1.200 CP R$ 1,06 R$ 1.276,00 

288 
MORFINA 10MG 

INJETAVEL 1ML 
1.200 AM R$ 3,32 R$ 3.984,00 

289 
NALOXONA 

0,4MG/ML SOLUÇAO 

INJETAVEL 1ML 

700 AM R$ 8,06 R$ 5.644,33 

290 
NORTRIPTILINA 25 

MG 
1.200 CP R$ 0,43 R$ 512,00 

291 
NORTRIPTILINA 50 

MG 
1.200 CP R$ 0,74 R$ 884,00 

292 OLANZAPINA 10 MG 1.200 CP R$ 2,07 R$ 2.488,00 



  

293 OLANZAPINA 5 MG 1.200 CP R$ 0,47 R$ 560,00 

294 
OXCARBAMAZEPIN

A 300 MG 
1.200 CP R$ 1,14 R$ 1.368,00 

295 
OXCARBAMAZEPIN

A 600 MG 
1.200 CP R$ 1,36 R$ 1.636,00 

296 
OXCARBAMAZEPIN

A SUSPENÇÃO 100 

ML 

400 FR R$ 58,65 R$ 23.458,67 

297 
PARACETAMOL+ 

ACODEINA 

500MG+300MG 

9.400 CP R$ 0,60 R$ 5.608,67 

298 PAROXETINA 20 MG 1.400 CP R$ 0,64 R$ 891,33 

299 
PETIDINA 50MG/ML 

2 ML 
700 AM R$ 3,35 R$ 2.347,33 

300 
PREGABALINA 150 

MG 
5.000 CP R$ 0,49 R$ 2.433,33 

301 
PREGABALINA 75 

MG 
1.400 CP R$ 0,53 R$ 742,00 

302 
PROPOFOL 

10MG/ML INJ 10ML 
500 AM R$ 15,04 R$ 7.518,33 

303 
QUETIAPINA 100 

MG 
4.900 CP R$ 0,71 R$ 3.479,00 

304 
QUETIAPINA 200 

MG 
9.400 CP R$ 1,02 R$ 9.556,67 

305 QUETIAPINA 25 MG 4.900 CP R$ 0,31 R$ 1.519,00 

306 QUETIAPINA 50 MG 5.000 CP R$ 2,26 R$ 11.300,00 

307 
RISPERIDONA 

1MG/ML SOLUÇAO 

ORAL 

800 FR R$ 11,05 R$ 8.840,00 

308 RISPERIDONA 1 MG 5.000 CP R$ 0,23 R$ 1.166,67 

309 RISPERIDONA 2 MG 1.000 CP R$ 0,36 R$ 356,67 

310 RISPERIDONA 3 MG 5.000 CP R$ 0,33 R$ 1.666,67 

311 
SERTRALINA 100 

MG 
5.000 CP R$ 0,45 R$ 2.250,00 

312 SERTRALINA 50 MG 5.000 CP R$ 0,22 R$ 1.116,67 



  

313 
TOPIRAMATO 100 

MG 
1.400 CP R$ 0,67 R$ 942,67 

314 
TOPIRAMATO 25 

MG 
1.400 CP R$ 0,51 R$ 718,67 

315 
TOPIRAMATO 50 

MG 
1.400 CP R$ 0,38 R$ 536,67 

316 
TRAMADOL 

50MG/1MLSOL INJ 

1ML 

2.500 AM R$ 1,56 R$ 3.908,33 

317 TRAMADOL 100MG 2.500 CP R$ 1,81 R$ 4.525,00 

318 TRAMADOL 50MG 2.500 CP R$ 1,57 R$ 3.925,00 

319 
TRAMADOL+PARAC

ETAMOL 37,5/325 

MG 

2.500 CP R$ 3,52 R$ 8.808,33 

320 
VALPROATO DE 

SÓDIO OU ÁCIDO 

VALPRÓICO 250MG 

1.400 CP R$ 0,64 R$ 900,67 

321 

VALPROATO DE 

SÓDIO OU ÁCIDO 

VALPRÓICO 

250MG/5ML 100ML 

XPE 

500 FR R$ 15,92 R$ 7.961,67 

322 
VALPROATO DE 

SÓDIO OU ÁCIDO 

VALPRÓICO 500MG 

1.000 CP R$ 1,44 R$ 1.443,33 

323 
VENLAFAXINA 150 

MG 
1.000 CP R$ 1,29 R$ 1.286,67 

324 
VENLAFAXINA 37,5 

MG 
1.000 CP R$ 0,64 R$ 640,00 

325 
VENLAFAXINA 75 

MG 
1.000 CP R$ 0,55 R$ 546,67 

326 ZOLPIDEM 10 MG 1.000 CP R$ 1,29 R$ 1.290,00 

327 

CLOREXIDINA 2% 

ANTISSEPTICO 

DERGERMANTE 

1000ML 

500 LT R$ 19,02 R$ 9.508,33 

328 
SOLUÇÃO RINGER 

C/LACTADO 500ML 
1.800 FR R$ 7,90 R$ 14.226,00 

329 
SOLUÇAO 

DEMANITOL 20% 

250ML 

1.000 FR R$ 8,20 R$ 8.200,00 

330 
SOLUÇÃO 

FISIOLÓGICA 0,9% 

100ML 

4.000 FR R$ 4,86 R$ 19.426,67 



  

331 
SOLUÇÃO 

FISIOLÓGICA 0,9% 

250ML 

3.000 FR R$ 8,04 R$ 24.110,00 

332 
SOLUÇÃO 

GLICERINA 1000ML 
1.400 LT R$ 8,86 R$ 12.399,33 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 1.764.824,67(um milhão setecentos e sessenta e quatro mil 
oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos)  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 6º, XXIII "c" da Lei n. 

14.133/2021) 

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de medicamentos, com o objetivo de atender de 

forma contínua, eficiente e planejada às demandas do Fundo Municipal de Saúde de 

Monte do Carmo – TO, garantindo a manutenção da assistência farmacêutica no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). A contratação abrangerá o fornecimento parcelado de 

medicamentos constantes na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 

(REMUME) e demais itens necessários ao atendimento das unidades de saúde, 

contemplando a Atenção Primária, os programas de saúde pública, os atendimentos 

ambulatoriais e as demandas de urgência e emergência. A forma parcelada de 

fornecimento permitirá à Administração adequar as aquisições às necessidades reais de 

consumo, evitando desabastecimento e minimizando perdas decorrentes de vencimento 

de produtos. 

A solução contempla a seleção de fornecedores devidamente qualificados por meio de 

processo licitatório, garantindo ampla competitividade, isonomia entre os participantes e 

a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Os medicamentos a 

serem fornecidos deverão atender rigorosamente às normas sanitárias vigentes, possuir 

registro na ANVISA, apresentar qualidade, segurança e eficácia comprovadas, bem como 

conter identificação de lote, validade e fabricante, assegurando rastreabilidade e controle. 

Além disso, a solução inclui a logística de entrega adequada, com transporte seguro e 

cumprimento dos prazos estabelecidos, bem como a responsabilidade da contratada pela 

substituição de produtos em desacordo com as especificações ou com prazo de validade 

insuficiente. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor 

designado, garantindo o controle da qualidade dos produtos e a conformidade com as 

condições estabelecidas. 

A adoção dessa solução visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde, evitando 

interrupções no atendimento à população, especialmente aos usuários que dependem 

exclusivamente da rede pública. Ademais, contribui para a melhoria da gestão da 

assistência farmacêutica, promovendo maior eficiência no controle de estoques, 

racionalização dos recursos públicos e redução da necessidade de aquisições 

emergenciais, que geralmente apresentam custos mais elevados. 

Dessa forma, a solução apresentada mostra-se adequada, necessária e alinhada aos 

princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021, 

atendendo plenamente ao interesse público ao garantir o acesso da população aos 

medicamentos essenciais e a continuidade das ações de saúde no Município de Monte do 

Carmo – TO. 



  

                       

 

5– CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento parcelado de medicamentos, 

conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Monte do Carmo – TO, 

mediante emissão de ordem de fornecimento expedida pela autoridade competente. A 

contratada deverá atender integralmente às solicitações, respeitando os prazos, 

quantidades e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. Os medicamentos 

deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, em suas embalagens originais, 

devidamente lacradas, contendo identificação clara do fabricante, número do lote, data de 

fabricação e prazo de validade, deverão possuir, no ato da entrega, prazo de validade 

correspondente a no mínimo 75% de sua vida útil total, salvo situações devidamente 

justificadas e previamente autorizadas pela Administração. 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento 

equivalente emitido pela Administração estabelecido, contados a partir do recebimento da 

ordem de fornecimento, no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todas 

as despesas de transporte, carga, descarga e seguro por conta da contratada. Os produtos 

deverão ser transportados em condições adequadas, observando as normas sanitárias 

vigentes, especialmente no que se refere à conservação da qualidade e integridade dos 

medicamentos. A contratada deverá garantir a qualidade, eficácia e segurança dos 

medicamentos fornecidos, sendo responsável pela substituição no prazo máximo de 05 



  

(cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração, às suas expensas, de quaisquer 

produtos que apresentem irregularidades, vícios, avarias, prazo de validade inferior ao 

exigido ou que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas. A execução 

será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que realizará 

o controle do recebimento, verificará a conformidade dos produtos entregues e registrará 

eventuais ocorrências, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos que não 

atendam às exigências contratuais. A contratada deverá manter, durante toda a execução 

contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, 

bem como cumprir rigorosamente as normas legais, sanitárias e regulatórias aplicáveis ao 

fornecimento de medicamentos. Eventuais atrasos na entrega deverão ser devidamente 

justificados e comunicados previamente à Administração, ficando a contratada sujeita às 

sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento das condições 

estabelecidas. Dessa forma, as condições de execução ora definidas visam assegurar a 

regularidade do fornecimento, a qualidade dos produtos adquiridos e a eficiência na 

prestação dos serviços públicos de saúde, garantindo o pleno atendimento às necessidades 

da população. 

  

 6 – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO (art. 6º, XXIII “f” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

6.1 A fiscalização e a gestão do contrato decorrente da presente licitação serão realizadas 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, 

eficiência, controle e transparência na aplicação dos recursos públicos. A execução do 

contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão especialmente 

designada pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com a 

finalidade de assegurar o fiel cumprimento das condições estabelecidas no edital, neste 

Termo de Referência e no instrumento contratual. A fiscalização terá caráter preventivo e 

corretivo, cabendo ao fiscal do contrato verificar se o fornecimento dos medicamentos 

estará sendo realizado em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, 

prazos e demais condições estabelecidas pela Administração. 

6.2. Designação do Gestor e do Fiscal 

A Administração designará formalmente: 

Gestor do Contrato – responsável pelo acompanhamento geral da execução contratual, 

controle de prazos, análise de documentos, comunicação com a contratada e adoção de 

providências administrativas necessárias ao cumprimento do contrato; 

Fiscal do Contrato - responsável pela fiscalização técnica do objeto, verificação da 

conformidade dos medicamentos fornecidos com as especificações deste Termo de 

Referência, acompanhamento da entrega e emissão de relatórios de recebimento. 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato(a) e 

pelo gestor(a) de contrato. A fiscalização e a gestão do contrato serão exercidas por 



  

Michelle Lanuce Alves de Oliveira, designada como Fiscal do Contrato, e Janane 

Neres dos Santos, nomeada Gestora do Contrato, conforme indicação da Diretoria-

Geral do Fundo Municipal de Saúde. Ambas deverão cumprir integralmente as 

atribuições previstas na legislação e nos normativos aplicáveis, garantindo a correta 

execução dos serviços contratados. 

 

 7 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E PAGAMENTO -(art. 6º, XXIII “g” da Lei 

n. 14.133/2021) 

A aferição da execução do objeto será realizada com base no efetivo fornecimento dos 

medicamentos, conforme as ordens de fornecimento emitidas pela Administração, 

observando-se rigorosamente as especificações, quantidades, prazos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. O recebimento dos medicamentos ocorrerá em 

duas etapas, sendo o recebimento provisório no ato da entrega, para fins de conferência 

quantitativa e verificação inicial das condições dos produtos, e o recebimento definitivo 

após a análise detalhada quanto à conformidade com as especificações técnicas, 

qualidade, validade, integridade das embalagens e demais requisitos exigidos. Somente 

após o recebimento definitivo será considerada atestada a execução do objeto. 

A aferição também considerará o cumprimento dos prazos de entrega, a adequação das 

condições de transporte, a regularidade da documentação apresentada e a conformidade 

sanitária dos produtos fornecidos. Caso sejam identificadas irregularidades, os itens 

poderão ser rejeitados total ou parcialmente, devendo a contratada proceder à substituição 

no prazo estipulado pela Administração, sem prejuízo da aplicação de penalidades 

cabíveis. O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme o fornecimento 

efetivamente realizado e devidamente atestado pela fiscalização do contrato, mediante 

apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas pela legislação vigente. A nota fiscal deverá conter a descrição 

detalhada dos medicamentos fornecidos, incluindo quantitativos, valores unitários e 

totais, número da ordem de fornecimento e demais informações necessárias para a correta 

identificação da despesa. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo dos produtos e do atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato, desde que não 

haja pendências ou irregularidades que impeçam a liquidação da despesa. Em caso de 

erro na emissão da nota fiscal ou na documentação apresentada, o prazo para pagamento 

ficará suspenso até a devida regularização, sem ônus para a Administração Pública. Os 

pagamentos serão realizados por meio de ordem bancária, em favor da contratada, em 

conta previamente informada, observadas as normas da execução orçamentária e 

financeira. 

Ressalta-se que somente serão pagos os medicamentos efetivamente fornecidos, aceitos e 

atestados pela Administração, vedado o pagamento antecipado, salvo nas hipóteses 



  

legalmente previstas. Dessa forma, os critérios de aferição e pagamento estabelecidos 

visam garantir a correta execução contratual, a transparência na aplicação dos recursos 

públicos e a vinculação do pagamento à efetiva entrega e qualidade dos produtos 

fornecidos. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII 

“h”da Lei n. 14.133/2021) 

 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na 

modalidade pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista a natureza comum do objeto, caracterizado pelo 

fornecimento de medicamentos cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. O critério de 

julgamento adotado será o de menor preço por item (ou por lote, conforme organização 

da planilha), visando assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, observados os princípios da economicidade, competitividade, 

isonomia e eficiência. Poderão participar do certame empresas do ramo pertinente ao 

objeto da contratação, devidamente habilitadas e que atendam a todas as exigências 

constantes no edital e seus anexos. Para fins de habilitação, serão exigidos, no mínimo: 

Habilitação jurídica, conforme a natureza da empresa; Regularidade fiscal e trabalhista, 

mediante apresentação das certidões exigidas pela legislação vigente; Qualificação 

técnica, mediante comprovação de aptidão para o fornecimento de medicamentos, 

podendo ser exigidos atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto; 

Qualificação econômico-financeira, quando aplicável, nos termos da legislação.Além 

disso, as empresas deverão comprovar que os medicamentos ofertados possuem registro 

válido na ANVISA, bem como atender às normas sanitárias e regulatórias aplicáveis, 

garantindo a qualidade, segurança e eficácia dos produtos. Como critério de 

aceitabilidade da proposta, serão observados os preços estimados obtidos por meio de 

pesquisa de mercado, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem valores 

inexeqüíveis ou superiores aos limites estabelecidos pela Administração.Em caso de 

empate entre propostas, serão aplicados os critérios de desempate previstos na legislação 

vigente, assegurando tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. A Administração poderá realizar 

diligências para verificar a veracidade das informações prestadas pelos licitantes, bem 

como para confirmar a conformidade das propostas apresentadas com as exigências do 

edital. 

 

  9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII “j” a Lei n. 14.133/2021) 

 

Órgão: 05.23.00 - Fundo Municipal de Saúde -FMS 

Unidade: 05.23.01 - Secretaria Municipal de Saúde  

Aplicação: Manutenção do Serviços de Atendimento nas Unidades Básicas de 

Saúde 



  

Classificação Orçamentária: 05.23.10.301.2308.2.088 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte: 1.600.0000 - 1.621.0000 

 

Órgão: 05.23.00 - Fundo Municipal de Saúde -FMS 

Unidade: 05.23.01 - Secretaria Municipal de Saúde  

Aplicação: Manutenção do Serviços Emergencial, Ambulatorial e Hospitalar 

Classificação Orçamentária: 05.23.10.302.2307.2.087 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte: 1.500.1002 - 1.600.0000 - 1.621.0000 

 

Órgão: 05.23.00 - Fundo Municipal de Saúde -FMS 

Unidade: 05.23.01 - Secretaria Municipal de Saúde  

Aplicação: Manutenção da Assistência Farmacêutica 

Classificação Orçamentária: 05.23.10.303.2304.2.082 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte: 1.500.1002 - 1.600.0000  

 

10 - MATRIZ DE RISCOS (ART. 18, X DA LEI Nº 14.133/2021) 

 

A matriz de riscos tem como objetivo identificar, avaliar e atribuir responsabilidades 

quanto aos principais riscos relacionados à execução do objeto, visando garantir maior 

segurança jurídica, eficiência na gestão contratual e equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação. Para fins deste Termo de Referência, consideram-se os seguintes riscos e 

respectivas responsabilidades: 

N° RISCO DESCRIÇÃO IMPACTO RESPONS

ABILIDAD

E 

MEDIDAS 

MITIGADOR

AS 

1 

Atraso na 

entrega 

dos 

medicame

ntos 

Possibilidade de a 

contratada não 

cumprir os prazos 

estabelecidos para 

entrega dos 

produtos. 

Desabastec

imento das 

unidades 

de saúde e 

prejuízo ao 

atendiment

o da 

população. 

Contratada. 

Estabeleciment

o de prazos 

claros em 

contrato, 

aplicação de 

penalidades em 

caso de atraso 

e exigência de 

capacidade 

logística 

adequada. 

2 

Fornecime

nto de 

medicame

ntos em 

desacordo 

com as 

Entrega de 

produtos fora dos 

padrões exigidos, 

com qualidade 

inferior ou 

divergentes das 

Comprome

timento da 

segurança 

dos 

pacientes e 

necessidad

Contratada 

Conferência no 

recebimento, 

exigência de 

registro na 

ANVISA e 

possibilidade 



  

especifica

ções 

especificações e de 

substituiçã

o dos 

produtos. 

 

de rejeição dos 

produtos. 

3 

Entrega de 

medicame

ntos com 

prazo de 

validade 

insuficient

e 

Fornecimento de 

medicamentos com 

validade inferior 

ao mínimo 

exigido. 

 

Risco de 

perdas e 

desperdício 

de recursos 

públicos. 

 

Contratada. 

 

Exigência de 

prazo mínimo 

de validade e 

conferência 

rigorosa no 

recebimento. 

 

4 

Desabaste

cimento 

por falha 

no 

planejame

nto da 

Administr

ação 

Estimativa 

inadequada de 

quantitativos ou 

atraso na emissão 

de ordens de 

fornecimento. 

Interrupção 

do 

atendiment

o à 

população 

Contratante 

Planejamento 

com base no 

histórico de 

consumo e 

monitoramento 

contínuo de 

estoque. 

 

5 

Variação 

significati

va de 

preços de 

mercado 

Oscilações de 

preços que possam 

impactar o 

equilíbrio 

econômico-

financeiro do 

contrato. 

Possível 

inviabilida

de da 

execução 

contratual 

Compartilh

ada 

Previsão de 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

conforme 

legislação 

vigente. 

 

6 

Problemas 

no 

transporte 

e 

armazena

mento dos 

medicame

ntos 

Condições 

inadequadas 

durante transporte 

que comprometam 

a qualidade dos 

produtos. 

 

Perda da 

eficácia 

dos 

medicamen

tos e riscos 

à saúde 

Contratada. 

Exigência de 

transporte 

adequado e 

fiscalização no 

recebimento 

7 

Irregularid

ade fiscal 

ou 

documenta

l da 

contratada 

durante a 

execução 

Perda das 

condições de 

habilitação ao 

longo do contrato 

Impedimen

to de 

pagamento 

e riscos à 

continuidad

e 

contratual. 

 

Contratada. 

Monitoramento 

periódico da 

regularidade 

fiscal 

8 

Ocorrênci

a de caso 

fortuito ou 

Eventos 

imprevisíveis que 

impeçam a 

Atrasos ou 

interrupçõe

s no 

Compartilh

ada. 

 

Previsão 

contratual de 

medidas para 



  

força 

maior 

execução do 

contrato 

fornecimen

to 

reequilíbrio e 

reprogramação 

A presente matriz de riscos visa estabelecer maior clareza quanto às responsabilidades 

das partes envolvidas, contribuindo para a adequada gestão contratual, prevenção de 

falhas e garantia da continuidade da assistência farmacêutica no Município de Monte do 

Carmo – TO. 

 11– CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 Não será permitida a aquisiçao de medicamentos, divergentes do que constar no 

contrato/ata de registro de preços.  

    

  

 

 

APROVAÇÃO:  

 

 

 
ODETIANE AVELINO DE FREITAS 

                                                              SETOR DE COMPRAS 
 

 

 

 

 
JOSÉ CLEITON DE ARAÚJO ALVES 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 


